
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM

 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

Ofício nº 001/2024/SEPLAF
 

Parnamirim/RN, 24 de abril de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor Antônio Gilberto de Oliveira Jales
MD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado do RN
Assunto: Envio de documentação relacionada na Resolução nº 012/2016 – TCE/RN

Venho por meio deste encaminhar as peças e documentos referente a prestação
de contas do exercício de 2023, em atendimento ao disposto na Resolução nº 012/2016 –
TCE, de 14 de junho de 2016. 

Declaro  ainda,  ser  de  minha  responsabilidade  o  inteiro  teor  das  informações
constantes nos referidos documentos, segue abaixo sumário dos documentos acostados,
são eles: 

01 – Ofício de Encaminhamento 
02 – Relação dos Responsáveis 
03 - Avaliação do Controle Interno 
04 – Pronunciamento do Gestor 
05 – Tomada de Contas
05A – Tomada de Contas Arquivada Antes da Remessa ao TCE-RN 
06 – Contas Bancárias 
07 – Conciliações Bancárias 
08 – Relação de Bens Móveis 
09 – Relação de Bens Imóveis 
10 – Relatório de Almoxarifado 
11 – Relatório de Frota de Veículos 
12 – Dados do Contabilista Responsável 
13 – Relação de Comissões de Licitações e Pregoeiro
14 – Processos Licitatórios 
15 – Relação dos Contratos 
16 – Atas de Registros de Preços 
17 – Demonstrativos de Obras e Serviços 
18 – Relação de Convênios e Congêneres 
19 – Termos de Parceria 
20 – Relação de Contratos de Gestão 
21 – Contratos de Repasse 
22 – Desempenho de Gestão 



23 – Créditos Adicionais 
24 – Restos a Pagar 
25 – Inquéritos e Processos Administrativos 
26 – Demonstrativos da Dívida Ativa 
27 – Mapa de Precatórios 
28 – Concessões e PPP's 
29 – Relação de Software 
30 – Pronunciamento do Controle Interno 
31 – Termo de Responsabilidade

Atenciosamente,

ROSANO TAVEIRA DA CUNHA 
Prefeito


